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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1299, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 

JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico 23272.000144/2023-

47, resolve: 

 

Art. 1 Retificar a portaria de pessoal/IFRJ nº 949, de 19 de maio de 2023, que concedeu direito ao 
usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo 87 da Lei nº. 8.112/90 com 
redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I, do Decreto nº 9.991/19, a 
servidora BARBARA CAMPOS RODRIGUES, matrícula SIAPE nº. 2711627, ocupante do cargo de 
Administrador, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, nos períodos de 
22/05/2023 à 21/06/2023 e de 01/09/2019 à 30/09/2019.  

 
 Art. 2°    Onde se lê: “nos períodos de 22/05/2023 à 21/06/2023 e de 01/09/2019 à 30/09/2019”;  

     Leia-se: “nos períodos de 22/05/2023 à 21/06/2023 e de 01/09/2023 à 30/09/2023”. 

 

  Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL BARRETO ALMADA 

Reitor 
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